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附件一

〈第一款所指者〉

保安學員培訓課程總規章

Aviso do Chefe do Executivo n.º 12/2023

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário 
dos diplomas) e do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 1/2020 (Esta-
belece as normas fundamentais para a aplicação do Direito da 
Região Administrativa Especial de Macau na Zona do Posto 
Fronteiriço da Parte de Macau do Posto Fronteiriço Hengqin e 
nas suas zonas contíguas), que as partes primeira a terceira da 
área da segunda fase situada na Zona do Posto Fronteiriço da 
Parte de Macau do Posto Fronteiriço Hengqin e nas suas zonas 
contíguas se inauguram a partir das 00H00 do dia 20 de Abril 
de 2023 e a sua parte quarta se inaugura a partir das 00H00 do 
dia 1 de Agosto de 2023.

Promulgado em 9 de Junho de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 63/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 6/2002 (Regime de admissão ao 
Curso de Formação de Instruendos das Forças de Segurança 
de Macau) e do n.º 3 do artigo 3.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 13/2002 (Regulamenta o regime de admissão e fre-
quência do Curso de Formação de Instruendos das Forças de 
Segurança de Macau), o Secretário para a Segurança manda:

1. É aprovado o Regulamento geral do curso de formação de 
instruendos, constante do Anexo I ao presente despacho, do 
qual faz parte integrante.

2. É aprovado o Programa do curso de formação de instruendos, 
constante do Anexo II ao presente despacho, do qual faz parte 
integrante.

3. É revogado o Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 32/2003.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

 12 de Junho de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.
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ANEXO I
(a que se refere o n.º 1)

REGULAMENTO GERAL DO CURSO DE 
FORMAÇÃO DE INSTRUENDOS

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento tem por objecto o estabelecimento 
de princípios enquadradores dos planos pedagógicos e a definição 
das condições e regras de funcionamento de cada uma das fases 
do curso de formação de instruendos, doravante designado por 
CFI.


